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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Nos termos regimentais, indicar ao Senhor Prefeito Municipal Senhor 

Prefeito Municipal de Rio do Sul, Manoel Arisoli Pereira, para que os 

recursos financeiros economizados pela Câmara de Vereadores em 2025 sejam 

destinados integralmente às entidades de saúde do município, sendo 20% 

para Secretaria Municipal de Saúde, 15% ao Hospital Samária, 15% ao 

Hospital Regional Alto Vale e 50% à Renal Vida. 

Considerando a responsabilidade desta Casa Legislativa em administrar 

com rigor e zelo os recursos públicos, o que resultou em significativa economia 

no orçamento anual; 

Considerando que a saúde é uma das áreas mais sensíveis e urgentes da 

gestão pública, com demandas permanentes por investimentos em estrutura, 

equipamentos, profissionais e capacidade de atendimento; 

Considerando que hospitais e entidades de saúde em Rio do Sul 

enfrentam grande pressão devido ao aumento constante de pacientes, tanto do 

município quanto de cidades vizinhas, necessitando de apoio financeiro para 

manter e ampliar os serviços prestados; 

Considerando ainda que a destinação de recursos diretamente para a 

saúde representa um retorno imediato e perceptível à população, garantindo 

mais qualidade de vida, dignidade e acesso aos tratamentos; 

Propomos que tais recursos sejam destinados da seguinte forma: 

•20% (vinte por cento) para Secretaria Municipal de Saúde, a fim de 

diminuir as filas de consultas com especialistas, que faz o povo ficar por meses 

esperando para atendimento. 

• 15% (quinze por cento) ao Hospital Samária, instituição de referência em 

atendimentos hospitalares e serviços especializados, que presta relevantes 

serviços à população;  
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• 15% (quinze por cento) ao Hospital Regional Alto Vale, que atende 

pacientes de toda a região e necessita constantemente de investimentos para 

manter a alta complexidade de seus serviços; 

• 50% (cinquenta por cento) à Renal Vida, entidade que atua no 

tratamento de pacientes renais crônicos, e que atualmente desenvolve um 

projeto de construção de uma nova sede, necessária para ampliar o atendimento, 

oferecer mais conforto aos pacientes e melhorar as condições de trabalho das 

equipes de saúde. 

O maior aporte à Renal Vida se justifica pela urgência social e sanitária 

da sua expansão física. O número de pacientes renais em tratamento é 

crescente, e um espaço adequado, moderno e humanizado trará enormes 

benefícios àqueles que dependem da hemodiálise e do acompanhamento 

médico constante. 

Diante do exposto, o vereador signatário solicita ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal que avalie com sensibilidade e compromisso a destinação 

integral desses recursos para a saúde, em investimentos diretos em benefício 

de milhares de cidadãos de Rio do Sul. 

 

Rio do Sul, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

RICARDO PINHEIRO 

Vereador autor 

[assinada eletronicamente] 
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